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ANEXO I DA MEDIDA PROVISORIA N° 1. 22 3 • DE 14 DEdezenbroDE 199 s

DIÁRIO OFICIAL

Tabala de veneunerne baslco aphcavers aos servrdor es oas Carreiras de Diplomata. Aucuorra do
Teloúro Nacional. Policia Federei. Polrcra Civil do DF e dos Polictals Civis dos Extintos Terrttorros
Fedaral •• Orcamenlo. de Financas e Controle. Prccuracona aa Fazenda Nacional. Especrahsras em
Pollllcal Publicai e Olalao Governamental. Carreira de Clencla e Tecnologia e aos servidores da
SAE. FC!lIA. SUSEP. CVM IIPEA.

CL P SUPERIOR INTERMEDIARiO AUXILIAR, i 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS

I
IIi

428.51 I 322.13, 253.90 ; 190.43 I 150.35 112.76
A 11 401,88 301.41 I 243.28 I 182.46 I 143.17 ' 107,38I

II I 375.55 281.66 I 233.10 i 174.83 I 136.32 : 102.24
I I I

97.37
VI 330.08 I 247.56 223.36 167.52 , 129.82j I
V 310,48 I 232.86 I 214.04 ' 160.53 ! 123.64 92.73I

B I
IV 301,52/ 226.14 i 205.11 153.83 I 117.77 . 88.33

I
I I

Ii 111 ~2.82 219.62 I 196.56 I 147.42 I 112.17 • 84.13
I

11 284.371 213.28 I 188.37 141.281 106.86 , 80.15I
I

I 276.17 . 207.13 180.54 135.41 I 101.82 76.37,
VI I

268,21 : 201.161 '173.04 : 129.78 I 97.02 : 72.77
V 260,49 195,371 165,86 I 124,40 92,46 I 69,35

C IV 252,89 189.741 158.98 I 119,23 88.12 i 66.08
I111 245.71 184.28 I 152.4. I 114.31 84.01 I 63.01

I 11 238.64 : 178.98 i 146.10 109.58 I 60.09 60.07
I I 231.78 I 173.84 I 140.07 ' 105.05 76.36 l 57.27I

I
V 225,13/ 168.85 I 134.30 I 100.73 I 72.61 : 54.61II

IV 218.66 164.00 I ·126.76 96.57 I 69.44 52.08
I

D 111 í 212.39 ; 159.29 123.47 92.60 I 66.24 49,68

I I

I 11 I 206.30 í 154.73 ' 118.40 88.80 : 63,20 47,40
I 200.39 I 150.29 I 113.55 . '65.16 ' 60.31 45.23
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TRIBUNAL MARITIMO

DENOMINACAO

JUIZ·PRESIDENTE

JUIZ

VENCIMENTO BASICO

429.51

409.06

TABElA2J

ANEXO 1·8 DA MEDIDA PROVISORIA N01.223 . DE14, cE cEzenDrdJE 1993

ADVOCACIA·GERAL DA UNIAO i
DENOMIHACAO VENCIMENTO BASICO laRAT (ART 70 DALEI 8.460/112)

ADVOGADO DA LINIAODE CL~SSE ESPECIAL 429.51 I 170,92 I

.\DVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CLASSE

ADVOGADO DA UHIAODE SEGUNDA CLASSE
401.68 I

375.55 I

163.38 i
I

156,17 I

TABElA2~

ANEXO11DA MEDIDA PROVISORIAN"l.223JE 14 o: 12 DE 1995

TABELA DE VENCIMENTOBASICO APLICAVEIS AOS PROF':SSORES 00 MAGISTERIO SUPERIOR

CLASSE

TITULAR

20 HORAS

GRADUADO
40 HORAS

GRADUADONIVEL

U 21475

~71.80

163,62 I

155.83 ;
148.41

'34.92
128.49 '

,
343.60 ,

327,24

311.66
296,82

269,84

256.98
244.76

233.10 ,

~~~ ..:~ 1
'92.20 :

183.04 i
·"Bcl.A.3.;

429.50

ADJUNTO 3

2

ASSISTENTE 3

AUXILIAR

115.55

105.95

'0091

%1C

------------ q'_5_2_' _

------------- _._--------_._---------_._-----OC l&Z

'rAE;EL.A ce VE •.••.;;:·,'~~.T,:-I~t.~·..::t z. ,"':'.'C;.· ••t:S AOS ~ ·";OF':.:.S;;,O~~SO=- MAGIS'rt:fi,::' :;~ .::" üç,~!,j::---'---_._------ ---- ----- -- -- ------------------
20 HORAS 41.1 ~ ';:'IH"":-,-- ~ ...-~_-----,CU;SSE

"ITULAP
GRAOL:AC:--~_----- - -._--------

3Qr.34

3:<1.10

315.32 :

300.32 I
286.02 i

E.
1&7.66

150.16 '

14301 '

TABElA23

SEÇÃO I

4 130.00 I 260.00
IO 3 123.81 I 247,62
I2 I 117,91 I 235.82

1 112.30 I 224,60I 4 I 105.Q5/ 211.80C ! 3 100.110 201.60I

I 2 96.10. 192.20
1 91.52 i 183.04

I 4 86.33 172.Me 3 82.23 164••
2 78,31 156.12
1 74.58 1411.1.
4 70.36 140.72A 3 67,01 134.Q2
2 63,82 127,M
1 60.78 121.16
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Tabell ele vlnclmlnto balico aplicaveis aOI Cargos do SlllIma de Cargoa lnal/lulcloa p••••
'Leil n·s 5.645/70 e 6.550/78. dos •• rvidores tecníees . admlnillralivol a•• Inll/luicoes Fed.rall
de Enlino. conforme Art. 3° e seguinles da Lei nO 7.596/87 dos servidores do IBAMA.
EMBRATUR. INCRA. CFIA.r, IBPC.IBAC. FBN. FCRB. FCP. LBA. FUNAI, FUNAO. FAE. ENAP, FNS.

i ROQUETTE PINTO. FNDE, SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC • Tab,la d. ElplclaUal •••
CL P SUPERIOR ,

INTERMEDIARIO AUXILIAR, I
I

40 HORAS I 30 HORAS : 40 HORAS , 30 HORAS ; 40 HORAS : 30HORAS
111 I 397,04 I 297.78 203.31 152.48 I 137.60 , 103,20

A

I
U

j 373,116/ 280.47 I 195.85 I 146,89 I 131.271 86,45i I 351.75 263.81 , 188.68 I 141,51 I 125.25 93.13! I VI

I 302.05/ 226.54 I 181.77 I 136.33 I 119.51 I 88.63
I

V 282.67 212.00 175.13 ' 131.35 i 114.04 ' 85.53
8 IV 273.11 I 204.83 168.73 ' 126,55 ; 108.84 i 81,63: I

103.88 iIII ,
263.88/ 197.91 I 162.59. 121.94 I 77,11i I I 191.22 I , i11 254.87 156.67 I 117.50 ~ 88,161 74,37I ,, I 246.37 184.78 I 150.96 I 113.22 ! 94.66 I 71,00i VI I 238.05 ! 178.54 145.46 109,11 • 90.37 67.71i II

V 230.04 172.53 140.21 i 105,15 I 86.29 I 64,72
I IC IV 222,29 166.72 135.,3/ 101.35 I

82.40 I 61.10
III 214,82 161.12 130.24 97,68 I 78.70 511,G2, 11 I 207.60 155.70 i 125.54 / 94,151 75.18 I se.31
I , 200.63 : 150.47 121.02 I 90.77 ' 71.81 . 53.86I I

116.66 i 87.49 I 68.63 51,47
,

1
'v 193,91 145.43 I

I

J

IV 187,41 140.56 I
D 1/1 181.14 135.85 I

11 175.10 131.32 '
I 169.24 I 126.93

I
,112.47 I

I
,108.43 I
104.55 I

100.62 '

84,35 I 65,58

81.33 I 62,(;7

78.41 I 59.92

75.61 I 57.26 i

48.18/

47,01

44.84

42.116
TA8ElA2~

ANEXO IV DA l\IEDIDA PROV1SORJA '\ 1.223 . DE 14 DE cEzenbro DE 1995

ANEXO 11 DA LEI.""" 8.237. DE 30 DE SETEiVIBRO DE 1991
GRATIFICACÕES E INDE~IZACÕES

Tabela 11- Gratificacão de Habihtacán \lIhlar'

VALOR PERCE:'\Tl'AL SITl'.-\CÕES
-c'· o ao soldo Cursos ce Altos Estudos

Calegorla J

Cursos de -\Itos ESIUoÓS
Categoria li

Curso" de Apenerçoarnenro

60~D do soldo

5 0 :~. ao soldo

35" c' ao soldo Cursos de Especrahzaçào

(ursos deFormação

1'.11:>"1:<III - llldcnlzacào de Represeut.icn«
"1 Pelo exercmo do Posto ou Gradll:H.il' em 51111:lCI){". Illlrm'll\

POSTOGRADlAC'-\O PERCE'\TL.-\JS
Oliclal-Gener."

C jiclal-Supenor 60. o do solde.

Oticlal·lmermedJano. úticlil,-::,ubd;lerno 'O". ao 501do
Cruarda-Mannha e Asplrame'a-Ot1clal--~-~ ._D__ W_._= ._- , • _
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Sub oficial. Subtenenre e Sargento I, 35°'0 do soldo

Demais Praças Especiars e Praças de gracuação , 20°'0 do soldo
inferior a 3° Sargento. exceto as prestadoras do i
sel'V1çomilitar inicial

Tabela VI- Adicional de Inatividade

DIÁRIO OFICIAL

li
,

SITUAÇÃO PERCENTt:A 15 I
Com 40 anos de serviço ou mais

I

90% do soldo I

Com 35 anos de serviço
,

I 70% do soldo
Com 30 anos de serviço i 60% do soldo I
Transferidos "ex-offlcio". mauv rdad

,
ara a -1 ~o~ p e

, remunerada. com menos de 30 anos de serviço
o do 50100

ANEXOV DA MEDIDA PROVISO;;.':' -, 1.223

'Tabela de vencimento casrcc apucavers aos servrocr es oas Carreiras oe Drotornata Auc:c". co
T•• ouro Nacional. PollclI Federal. Policra Civil do DF e dos PoltClals C,YIS oos EX"n1os 7e"OIc"oS
FederaiS. orcameme. ce Financas e Controle Pr ocurauor ta ca Fazenca NaCional Es oecia s"as~""
Politícas Publicas e Gestao Gov er narneru a CarreHa oe Clel"lCla e Tecnologia ':05 se6'.·,~:·es c a
SAE.FCBIA.SUSEí'.CVt,1.IPEA.:6A1:,':' ,,'.'6=':'-';= ',CR':' :o'Ae' '6í'C '6':': ::0'. ~::o: =:"
LBA. FUNAI. FUNAG. FAE. ENAP. FNS. ROQUETE P Nr: FNDE SUDA~: S",F=':":':' s , ::;"'.:
CEPLAC, Tabela de Especlaltstas. dos Tecnlcos'ilcmlnlslratlvOs cas tnsuuncc es Feoe'a,s oe :-S,"O
conforme art. 30 e seguintes da LII nO7.596i87 e aos Cargos ao Srsrema ce Cargos rnsmurcos ceras
Leis nOs 5.645;70 e 6.550,78.

ASSISTENTE

162.00 '
155,03 I

142.23
1'

136.10
130.24 ,

124.63

114.34 ,

109'421
104.71
100.20 I

324.00
310.06

284.45

272.20
26048

._----_~:~
228.68
218,83

2011.41

200.39

AUXILIAR

ANEXOVl·A DA MEDIDA PROVISORIA w1.223. DE 14 .:lE fuzerrbJ:tDE 1995

TABELA DE VENCIMENTO 8A51CO A~ •. :;AVE,5 AOS ORO-E550RES DO MAGISTERIO DE" E 2" C=A:.JS

CLASSE

TITULAR

20 HORAS

GRADUADO

40 HORAS

GRADUADONIVEl

U 198.67 I

168.05 '

160.81 :

153.891
147.26

136.351-
130.48
124.86 I
119.49 '

397.34 I
336.09 i
321.62 I

307.77

294.52

272.70
260,96

249.72
238.97 :

E

O

9737

, 4

,
114'

34
1

228.68

I C 3 109.42 218,83

2 104.71 209.41

1 100.20 ! 200.39
I 4 94.52 ' 189.04

i ,

I
B 3

I
90'

02
1

180.04

2 85.74 171,47

1 81.65 163,36

! I 4 I 77.03 I 154.06

A 3 73 36 146.72

CL P SUPERIOR
---------------------------------_._.- _ .... - ~--'-'

40 HORAS

A

111

11

429.51 ,

401.88

375.55

B

VI

V

IV
111

11

I

330.08

310,48

301,521

292.82 :

284.37 .

276,17

268,21 I
260,49

252.99 '

245.71

238,6_

231.78 I
225.13

218.66

212.39

206.30 '
I

200,39 i

c
I ~I I
I IV

111

D

I

V

IV

111

11

I

30 H0i'14S

322.13

301.41

281.66

2~ 7 55

232.86

226,14 I
219.62 .

213.28

207.13

201',16 I

m.37 I
189.74

184.28

178:98

173.84 I
168.85 :

164.00

159.29

154.73

150.29 .

INTE;:Uv1EDIARIO

40 HORAS

253.90

243.28

233 10

223.36

214.04

205.1 I

196.56

188.37

180.54

173,04 :

165.86

158.98

152.4 I

146.10

140.07

134.30

128.76

123.4 7

118.40

113.55

ANEXOV.A DA MEDIDA PROVISORIA W 1.223

DENOMINACAO

JUIZ.PRESIDENTE

JUIZ

30 HORAS

190.43

182.46

174.83

':0 HO";'S

150.35

14317

. ae 3~

167.52

160.53

153.83

147.42

141.28

135.41

129.78

124.40

119.23

114.31

109.58

105.05

100.73

96.57

, 2S 62

1236':

117.77

112.17

10686

101.82

97.02

92.46

88.12

8': 01

ao.os
76.36

72.81

6944

92.60

88.80

85.16

63.20

60.31

:E 14 2Eà=zenbro

ANEXO \/B DA MEDIDA PROV1SOR1A ~P 1.223

4295'

':090õ

OENOMINACAO

: ADVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL

, ADVOGADO DA UNIAODE PRIMEIRA CATEGORIA

ADVOGADO OA UNIAO DE SEGUNDA ::::. -EO:;R,A

4295'

':0188

375.5:

ANEXOVl DA MEDIDA PROVISORIA NO 1.223 . DE 14DE dszentrro :JE Ht 95

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICA'!!:'., AOS P::l0FESSOFlES 00 MAGISTERIO SUPERIOR

CLASSE

TITULAR

NIVEl

U

ADJUNTO

20 HORAS

GRAOUADO GRADWADO

214.76
176,91

169.29

:: HORAS

• 12 76

107.38

429.51 I

35382 I
I

338 5~ I

5273

88.33

8413

80.15

76.37

72.77

69.35

5609

69.B7 :
66.54 I

I
139.73 i

133.0B I

53.01

AnexoV!Ida Medida Provis6ria nQ L223
(/\ partir de 19 de Dezembro de 1994)

ANEXO 11 da Lei nQ 8.237. de 30 de setembro de 1991

, de 14 de à=ZE!!!brode 1995.'

60.07

57.27

5461

52.08

~9.6B

47.40

45.23

Tabela Ir - Gr a t í f Lca ção de Hab í lit:ilçã o Mi li tal' ,
VI\LOR PERCENl'U/\[, SITUI\ÇDF:S I

I

150 " do soldo Cursos de Altos EsLudos ICategoria 1 !
130 % do soldo Cursos de Altos Escudos I

Ca t eqor La Ir i
i

110 % do soldo Cursos de Aperfeiçoamento I

80% do soldo Cllraos de Ea pec ia li 7.aç ã o f
I

60 % do soldo Cursos de Formação ;

Tabela 111 - Indenização de Representação
n ) Pelo exerc1cio do Posto ou Graduação em s í tunçõe s no rma í s

--es<

I
..

POSTO OU GR!\DUI\ÇW PERCENTUI\L -
OC icial-General 150% do soldo
Oficial-Superior 130% do soldo

I
-

Oficial-Intermediário. OUde. l-Subal- 110% <10 soldo
terno, Guarda-Marinha e Aspirante-a-
OCicial
Buho r í c í a l , Subtenente e Sargento I aS% do soldo

Demais Prsc;ao Espec!ais e Praças de 60% do ao l rl o
graduação inferior a ,9 SargenLu. ex-
ceto AS prestadoras do serviço militar
inicial

• ;.3 33

• 5€ t "

Tabela VI - I\dicional de Inatividade

l-com
rcom

SITUI\ÇXO PERCENTUAL

40 anos de serviço OU mais 180% do soldo

35 anos de serviço 140% do soldo

_\:J __ ~~ .
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Com 30 anos de serviço ou ma í s 120~ do soldo

Transferidos "ox-off1c1o", para n 1na-
t..1.vidade remunerada, COI1l menos de 30
anos de serviço

60 % do Boldo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.224 ,DE 14 DE lEZE/o!li() DE 1995.

Altera as Leis nOs 8,019, de 11 de abril de 1990, e
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências,

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerci cio do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 6° da Lei n° 8,019, de 11 de abril de 1990, passa a ter a seguínte redação:

"Art. 6° O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego
abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES, " '

Art. 2° Os arts. 17 e 19 da Lei n° 8.2i2, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 17, Para pagamento dos encargos previdenciar.os da União, poderão contribuir os
recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do paragrafo único do art. 11 desta Lei, na
forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e
Assistência Social."

"Art 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes ás
contribuições mencionadas nas alíneas "d" e "c" do paragrato único do art. 11 desta Lei,
destinados á execução do Orçamento da Seguridade Social"

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.188,
de 23 de novembro de 1995.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revoga-se a Medida Provisória n° 1.188, de 23 de novembro de 1995,

Brasilia, 14 de dezembrode 1995; 174° da Independência e 1070 da República.

MA.ttCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Reinhold Stephanes
Adib Jeiene
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.225 ,DE 14 DE DEZEMll.RO DE 1995.

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade _
GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e
planejamento, e dá outras providências.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguínte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1c Fica instituida a Gratificação de Desempenho e Produtividade _ GDP das
atividades de finanças, controle, orçamento e planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos:

I - da Carreira Finanças e Controle;

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento;

li -da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Govemamental;

IV - de Técnico de Planejamento P-150l do Grupo TP-1500;

V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, em exerci cio
de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos;

VI - de nível intermediário do IPEA, em exercício de atividades de apoio direto á
elaboração de planos e orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 1c do art.
2° desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho e Produtividade a que se refere este
artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horas semanais,

Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite máximo 2,238
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vencimento básico,
respectivamente, do nivel superior e do nível intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n"
8.477, de 29 de outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n" 8.460, de 17 de setembro
de 1992, e no art. 2° da Lei nO8.852, de 4 de fevereiro de 1994,

§ 1c A Gratificação de Desempenho e Produtividade será calculada obedecendo critérios
de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, da Administração Federal e Reforma do Estado e do
Planejamento e Orçamento, até 31 de maio de 1995.

§ 2° O numero de servidores em exercicio em cada um dos órgãos e entidades que
integram os sistemas de Controle Interno do Poder Executivo e de Planejamento e de Orçamento da
Administração Pública Federal, com pontuação acima de oitenta por cento do limite de pontos fixados

SEÇÃO

para 'a avaliação de desempenho individual não poderá superar trinta por cento, sendo que somente dez
por cento dos beneficiários poderão se situar no intervalo de noventa a cem por cento.

§ 3° Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1°, quando cedidos para órgãos e
entidades do Governo Federal não integrantes dos sistemas referidos nos arts. 4° e 11 da Medida
Provisória n" 1.196, de 24 de novembro de 1995, para o exercicio de cargos em comissão perceberão a
Gratificação de Desempenho e Produtividade. '

a) sem restrições quando para o exercício de cargos em comissão de:

1. Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou equivalentes;

2. DAS-4; DAS-3 e DAS-2, nas unidades integrantes das estruturas dos Ministérios da
Fazenda e do Planejamento e Orçamento;

b) limitada a cinqüenta por cento do valor previsto no caput, quando para o exercicio de
cargo de nivel DAS-4. ou equivalente. nos demais casos. '

§ 4° Não farão jus á gratificação os servidores cedidos nas condições do § 3°, para o
exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento de nivel DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou
para Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 5° A Gratificação de que trata o art. 1° será paga em conjunto, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

§ 6° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de 1° de IIW'ÇO de
1995, em valor equivalente a setenta por cento do previsto no caput deste artigo para o' nível
intermediário e 36% para o nível superior, até a regulamentação de que trata o § 10.

§ 7° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a redistribuição de cargos dos
quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, para o IPEA.

Art. 3° A investidura nos cargos de Especialista em Politicas Públicas e Gestão
Governamental, Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técnico de Planejamento e
Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e titulos, em duas
etapas. sendo a primeira eliminatória e classificatória e a segunda constituIda de curso de formação.

§ I° As carreiras e o cargo de que trata o caput deste artigo exigem do candidato
diploma de curso superior e conhecimentos em nivel de pós-graduação.

§ 2° Os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso e matriculados no curso de
formação terão direito, a título de ajuda financeira, a oitenta por cento dos vencimentos fixados para o
padrão inicial da classe inicial a que estiver concorrendo, durante a realização do curso, com a seguinte
composição:

1992

a) oitenta por cento do vencimento básico; e
b) oitenta por cento da Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 13, de

§ 3° No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-á
facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo.

J
Art. 40 Fica instituida a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, devida aos

ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata,

§ 1° A Gratificação de Desempenho Diplomático terá c.omo limitemáximo f.238 pontos
por servidor, correspondendo cada p.onto a 0,1820% do maIOr ;,encunento b.aslco do nível supCC!0r

óobservado o disposto no art. 2~ da Lei nO8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n
8.460, de 1992, e no art. 2° da Lei n° 8.852, de 1994,

§ 2° A Gratificação de Desempenho Diplomático será calculada obedecendo a critérios de
desempenho individual dos servidores e institucional do Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Administração Federal e Reforma do Estado, até 31 de
agosto de 1995.

§ 3° Aos servidores da Carreira de Diplomata, quando cedidos para órgãos e entidades da
Administração Pública Federal para o exercicio de cargo em comissão, perceberia a Gratificaçio de
Desempenho Diplomático de acordo com o disposto nos §§ 3°, alíneas "a" e "b", e 4° do art. 2°.

§ 4° A Gratificação de que trata este artigo será paga em conjunto, de fonna nIo
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO13, de 1992.

§ 5° A Gratificação de Desempenho Diplomático será paga a partir de 1° de maio de
1995, em valor equivalente a 36%, até a regulamentação de que trata o § 2°.

Art. 5° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e ás
pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, observado o disposto no regulamento.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.189,
de 23 de novembro de 1995.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art 8° Revoga-se a Medida Provisória n° 1.189, de 23 de novembro de 1995.

Brasília, J.4 de dezembro de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

Iv'".ARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sebastião dó Rego Barros Netto
Pedro Malan
José Serra
Luiz Carlos Bresser Pereira
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